CÓDIGO - ÁREAS DO CONHECIMENTO (Folha de Rosto Campos 2 e 3)





1 - CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA�
2 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (*)�
3 - ENGENHARIAS�
�
1.01 - Matemática�
2.01 - Biologia Geral�
3.01 - Engenharia Civil�
�
1.02 - Probabilidade e Estatística�
2.02 - Genética�
3.02 - Engenharia de Minas�
�
1.03 - Ciências da Computação�
2.03 - Botânica�
3.03 - Engenharia de Materiais e Metalúrgica�
�
1.04 - Astronomia�
2.04 - Zoologia�
3.04 - Engenharia Elétrica�
�
1.05 - Física�
2.05 - Ecologia�
3.05 - Engenharia Mecânica�
�
1.06 - Química�
2.06 - Morfologia�
3.06 - Engenharia Química�
�
1.07 - Geociências�
2.07 - Fisiologia�
3.07 - Engenharia Sanitária�
�
1.08 - Oceanografia�
2.08 - Bioquímica�
3.08 - Engenharia de Produção�
�
�
2.09 - Biofísica�
3.09 - Engenharia Nuclear�
�
�
2.10 - Farmacologia�
3.10 - Engenharia de Transportes�
�
�
2.11 - Imunologia�
3.11 - Engenharia Naval e Oceânica�
�
�
2.12 - Microbiologia�
3.12 - Engenharia Aeroespacial�
�
�
2.13 - Parasitologia�
�
�
�
2.14 - Toxicologia�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4 - CIÊNCIAS DA SAÚDE (*)�
5 - CIÊNCIAS AGRÁRIAS�
6 - CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS�
�
4.01 - Medicina�
5.01 - Agronomia�
6.01 - Direito�
�
4.02 - Odontologia�
5.02 - Recursos Florestais e Engenharia Florestal�
6.02 - Administração�
�
4.03 - Farmácia�
5.03 - Engenharia Agrícola�
6.03 - Economia�
�
4.04 - Enfermagem�
5.04 - Zootecnica�
6.04 - Arquitetura e Urbanismo�
�
4.05 - Nutrição�
5.05 - Medicina Veterinária�
6.05 - Planejamento Urbano e Regional�
�
4.06 -Saúde Coletiva�
5.06 - Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca�
6.06 - Demografia�
�
4.07 - Fonoaudiologia �
5.07 - Ciência e Tecnologia de Alimentos�
6.07 - Ciências da Informação�
�
4.08 - Fisioterapia e Terapia Ocupacional�
�
6.08 - Meseologia�
�
4.09 - Educação Física�
�
6.09 - Comunicação�
�
�
�
6.10 - Serviço Social�
�
�
�
6.11 - Economia Doméstica�
�
�
�
6.12 - Desenho Industrial�
�
�
�
6.13 - Turismo�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7 -CIÊNCIAS HUMANAS�
8 - LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES�
(*) NÍVEL: (Folha de Rosto Campo 4)�
�
7.01 - Filosofia�
8.01 - Lingüistica�
�
�
7.02 - Sociologia�
8.02 - Letras �
(P) Prevenção�
�
7.03 - Antropologia�
8.03 - Artes�
(D) Diagnóstico�
�
7.04 - Arqueologia�
�
(T) Terapêutica�
�
7.05 - História�
�
(E) Epidemiológico�
�
7.06 - Geografia�
�
(N) Não se aplica�
�
7.07 - Psicologia�
�
�
�
7.08 - Educação�
�
�
�
7.09 - Ciência Política�
�
�
�
7.10 - Teologia�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



(*) OBS.:- As pesquisas das áreas temáticas 3 e 4 (novos fármacos e novos equipamentos) que dependem   de licença de importação da ANVS/MS, devem obedecer ao seguinte fluxo:


Os projetos da área 3 que se enquadrarem simultaneamente em outras áreas que dependam da aprovação da CONEP, e os da área 4 devem ser enviados à CONEP, e esta os enviará à ANVS/MS com seu parecer.


Os projetos exclusivos da área 3 aprovados no CEP (Res. CNS 215 - ítem V 2) deverão ser enviados à ANVS pelo patrocinador ou pesquisador.














FLUXOGRAMA PARA PESQUISA ENVOLVENDO SERES HUMANOS
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GRUPO I�
GRUPO II�
GRUPO III�
�
Código - Áreas Temáticas Especiais�
Código - Área Temática Especial�
Todos os outros que não se enquadrem em áreas temáticas especiais�
�
�I.1 - Genética Humana�
II.3 - Novos Fármacos, Vacinas e 


Testes Diagnósticos (*)�
�
�
I.2 - Reprodução Humana�
�
�
�
��I.4 - Novos Equipamentos, insumos e dispositivos (*)�
�
�
�
I.5 - Novos procedimentos�
�
�
�
I.6 - Populações Indígenas�
�
�
�
I.7 - Biossegurança�
�
�
�
I.8 - Pesquisas com cooperação estrangeira�
�
�
�
I.9 - A critério do CEP�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
Enviar:�
Enviar:�
Enviar:�
�
- Protocolo completo�
- Folha de rosto�
Relatório Trimestral com Folhas de Rosto�
�
- Folha de Rosto�
- Parecer Consubstanciado�
�
�
- Parecer Consubstanciado�
(para acompanhamento)�
�
�
(para apreciação)�
�
(para banco de dados)�
�
���
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